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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1957/ 2017
DESIGNA MEMBROS QUE INTEGRAM O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

A DEFENSORA PÚBLICA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 
VI, alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o art. 6º, § 2º, inciso IX, da Lei 12.686 de 14 de maio de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar Sandra Moura de Sá, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.027-1-1, como titular, e 
Hélio Sousa Vasconcelos, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.275-1-x como Suplente para compor o 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos, biênio 2017/2019.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se a portaria nº 161/2017.

Fortaleza, 11 de agosto de 2017.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2010/2017

DESIGNA O (A) DEFENSOR (A) PÚBLICO (A), NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o afastamento de IGOR BARRETO DE MENEZES PEREIRA, Defensor Público de Entrância Final, 
Matrícula nº. 301.222-1-6, e GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula 
nº 301.230-1-8, para participarem do Seminário Internacional de Ciências Criminais, nos dias 31 de agosto e 01 de setembro de 
2017, na Sede da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza, 18 de agosto de 2017

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE – CE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20170012
SPU Nº 3483950/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS MONOBLOCO EM POLIPROPILENO, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Edital e seus Anexos, disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.licitacoes-e.
com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: a partir de 11/09/2017 até a abertura do certame através do sítio www.licitacoes-e.com.br. 
ABERTURA: 21/09/2017 às 15:00h – Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 23 de agosto de 2017.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20170016
PROCESSO N° 3239870/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS 
MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e seus Anexos, 
disponíveis, gratuitamente, nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.licitacoes-e.com.br. ENVIO DAS PROPOSTAS: 
a partir de 11/09/2017 até a abertura do certame através do sítio www.licitacoes-e.com.br. ABERTURA: 21/09/2017 às 10:00h 
– Horário de Brasília/DF.

Defensoria Pública do Estado do Ceará, em Fortaleza, 23 de agosto de 2017.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N° 35/2017

I - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - DPGE/CE, através do Fundo de Apoio e 
Aparelhamento da Defensoria Pública, inscrito no CNPJ sob o N.º 05.220.055/0001-20, com endereço na Av. Pinto Bandeira, N.º 
1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;

II - CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ 
– SINDIÔNIBUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 07.341.423/0001-14, com sede e endereço 
nesta Capital, na Avenida Borges de Melo, nº 60, Sala 01, Bairro Aerolândia, representada neste ato pelo Superintendente do  
Sindicato, Sr. Paulo César Barroso Vieira, portador do RG n° 96002042520 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n° 273.204.053-34;

III – OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de “Vale-Transporte Eletrônico – VTE – METROPOLITANO” 
para utilização no Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Fortaleza/CE, nos termos da Lei Federal nº 7.418/85 e 
alterações, Decreto nº 95.247/87 e Decreto Municipal nº 9.142/93;

IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se, o presente contrato, no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, na inexigibilidade de licitação nº 13/2017 (DJ-e de 02/08/2017), bem como nos termos do processo nº 
5084378/2017;

V - FORO: da Comarca de Fortaleza-CE.
VI - VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

devendo a CONTRATANTE, caso não haja prorrogação ou edição de novo contrato, proceder à devolução de todos os cartões 
cedidos, em perfeito estado de funcionamento.

VII - VALOR GLOBAL: R$ 14.810,00 (quatorze mil, oitocentos e dez reais).
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes 

das dotações do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública - FAADEP, nas seguintes classificações orçamentárias: 
342 – 06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20

IX - DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2017.
X - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública do Estado do Ceará do Ceará e Paulo 

César Barroso Vieira, Superintendente do SINDIÔNIBUS.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO N° 36/2017
I - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - DPGE/CE, através do Fundo de Apoio e 

Aparelhamento da Defensoria Pública, inscrito no CNPJ sob o N.º 05.220.055/0001-20, com endereço na Av. Pinto Bandeira, N.º 
1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;

II - CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ 
– SINDIÔNIBUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 07.341.423/0001-14, com sede e endereço 
nesta Capital, na Avenida Borges de Melo, nº 60, Sala 01, Bairro Aerolândia, representada neste ato pelo Superintendente do  
Sindicato, Sr. Paulo César Barroso Vieira, portador do RG n° 96002042520 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n° 273.204.053-34;

III – OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de “Vale-Transporte Eletrônico – VTE – URBANO” para 
utilização no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Fortaleza/CE, nos termos da Lei Federal nº 7.418/85 e alterações, 
Decreto nº 95.247/87 e Decreto Municipal nº 9.142/93;

IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se, o presente contrato, no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada e consolidada, na inexigibilidade de licitação n° 12/2017 (DJ – de 02/08/2017), bem como nos termos do processo nº 
5084114/2017;

V - FORO: da Comarca de Fortaleza-CE;
VI - VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

devendo a CONTRATANTE, caso não haja prorrogação ou edição de novo contrato, proceder à devolução de todos os cartões 
cedidos, em perfeito estado de funcionamento.

VII - VALOR GLOBAL: R$ 35.166,00 (trinta e cinco mil, cento sessenta e seis reais);
VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes 

das dotações do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública - FAADEP, nas seguintes classificações orçamentárias: 
342 – 06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20

IX - DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2017.
X - SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública do Estado do Ceará do Ceará e Paulo 

César Barroso Vieira, Superintendente do SINDIÔNIBUS.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico


